
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 142, DE 14 DE AGOSTO DE 2023 
 

 
“Altera o artigo 2º, da Lei Municipal nº 5.339 de 
03 de março de 2022 que autoriza o Poder 
Executivo a Firmar Termo de Parceria com o 
INSTITUTO CIA IDEAL – ICI, para o Projeto 
Movimente +, visando a ampliação de mais um 
núcleo do projeto no Parque Eldorado e dá outras 
providências.” 
 

 
 RICARDO ALVES SANTOS, Prefeito de Eldorado do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 
em exercício. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições legais que me 
confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte: 
 

LEI 
 
 Art. 1º Fica alterado o art. 2º, da Lei Municipal 5.339 de 03 de março de 2022 para que seja 
concedido aumento no valor de repasse do Município para o ICI - INSTITUTO CIA IDEAL que passa 
ter a seguinte redação: 
 

“Art. 2º O Poder Executivo Municipal repassará à entidade o valor 
mensal de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), como auxilio de 
custeio do projeto, no termo do Plano de Trabalho apresentado.” 
 

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

                     
 

                                                                      Eldorado do Sul, 14 de agosto de 2023 
 
 
 

                                                                                       Ricardo Alves Santos 
                                                                                    Prefeito em exercício 

 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
Rodrigo Avila da Silveira 
Secretário da Administração                                                           Publicada em ____/____/____ 



 
 
 
 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

 Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores para apreciação dos Nobres 
Edis, o Projeto de Lei Municipal nº 142, de 14 de agosto de 2023 que: “Altera o artigo 2º, da Lei 
Municipal nº 5.339 de 03 de março de 2022 que autoriza o Poder Executivo a Firmar Termo de 
Parceria com o INSTITUTO CIA IDEAL – ICI, para o Projeto Movimente +, visando a 
ampliação de mais um núcleo do projeto no Parque Eldorado e dá outras providências.” 
 
 O presente Projeto de Lei visa aumentar o repasse de verbas à entidade, para o aumento de 
mais um núcleo do projeto na localidade do Parque Eldorado, em Eldorado do Sul. 
 
 Esta ampliação acrescentará no projeto existente o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em 
que inclui o profissional e transporte e iniciará com 1 (uma) vez por semana para a implementação 
do projeto. 
 
 O projeto trata de atividades físicas para idosos na forma de esportes e atividades lúdicas com 
o objetivo de dar ema melhor condição e bem- estar, conforme plano de trabalho em anexo. 
 
 Sendo assim, entendemos, por fim justificado o presente projeto de lei, contando com a 
costumeira atenção, aguardamos manifestação dos Nobres Edis. 
 
 
 Atenciosamente 

 
 
 
 

Ricardo Alves Santos 
Prefeito em exercício 


